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    DEDICATÓRIA




    Entendo que o ser humano é totalmente depende de Deus, sendo nosso criador e quem nos fortalece para realizar nosso trabalho através de sua graça e sua misericórdia sem fim. Por essa razão, devo engrandecer seu nome por me permite em realizar essa obra.




    Por meio de Deus, ele coloca pessoas na nossa vida que nos abençoa e comigo não foi diferente. Agradeço imensamente ao meu Pai, Osmario Ferreira Silva, pelos ensinamentos e me apresentar o ramo do direito tributário, além de ter feito o primeiro código da lei nº 688/96, que instituiu o ICMS no Estado de Rondônia. São longos anos de debate sobre o tema e isso nos trouxe um crescimento profissional e técnico grandioso.




    Não posso deixar de mencionar, também, meu grande avô, Otávio Ferreira Silva, quem iniciou a trajetória da família na área fiscal/contábil, atuando como coletor de imposto, na sua cidade, Bom Conselho/PE, fundando, posteriormente, escritório de contabilidade que seria gerido mais tarde pelo Sr. Osmário, que, por sua vez, alguns anos depois se transferiria para Rondônia, onde passaria no concurso de Auditor Fiscal, aposentando na carreira. Por esse motivo, cabendo a minha grande e especial tia Lúcia Moura, contadora, assumir o escritório até os dias de hoje.




    Aos professores que passaram em minha vida acadêmica possuem importância, visto que sem eles essa obra não teria sido possível, assim como aos meus filhos Fabrício e Rafaela.


  




  

    INTRODUÇÃO




    A Zona Franca de Manaus, regulamentada pelo Decreto-Lei 288/67, foi um excelente projeto do governo brasileiro para o desenvolvimento das áreas mais remotas e distantes dos grandes centros, assim como de proteção das nossas fronteiras.




    O norte é uma terra bastante rica do ponto de vista natural, abundando em floresta e riquezas de fauna e flora, todavia, com déficit de desenvolvimento econômico. A saída para solução esse problema foi a criação desta zona incentivada, que abarca boa parte dos Estados do norte, sobretudo em virtude da criação das áreas de livre comércio.




    A zona desonerada atraiu diversas empresas, criando um polo industrial, alavancando economicamente da região, criando empregos e renda. A política fiscal implementada foi satisfatória, uma vez que o governo abriu mão da pesada carga tributário em troca do desenvolvimento, criando um fluxo comercial exponencial e crucial para longínqua região.




    Esse é um dos grandes exemplos de que a tributação menos excessiva poderá ser utilizada pelo estado como forma de incremento, sem a necessidade gravar demasiadamente o contribuinte e, ainda assim, compor receitas para as politicas públicas.




    Assim, dada a importância do tema e da região, surgiu a ideia de trazer os principais benefícios fiscais relacionados aos tributos que oneram o consumo relativo - ICMS, PIS/COFINS, II, IPI – com destaque as operações inerentes a Zona Franca de Manaus, Área de Livre Comércio e Amazônia Ocidental e suas devidas particularidades.




    É importante mencionar que, na trajetória do desenvolvimento dessa obra, foi promulgada a Emenda Constitucional 132/2003, tratando também da ZFM, sendo objeto deste trabalho.


  




  

    ICMS




    O ICMS é dos impostos mais complexo do nosso ordenamento tributário, sua natureza de incidência em todas as etapas de circulação jurídica, com previsão de substituição tributária e diferimento, o tornando complexo, como bem dito.




    Previsto no Art. 155, II, da Constituição Tributária, tem como ponto basilar a LC 87/96. Por incidência nas operações de comercialização, onde onera demasiadamente a cadeia de produção, entrou na previsão de benefício, diminuindo os custos de aquisição na zona incentivada.




    • Isenção




    Nesse trabalho iremos iniciar tratando sobre o ICMS. Sobre ele, é isento na saída de produtos industrializados para ser comercializado ou industrializados na ZFM e ALC, Convênio ICMS nº 65/88, Cláusula Primeira:




    Cláusula primeira: Ficam isentas do imposto às saídas de produtos industrializados de origem nacional para comercialização ou industrialização na Zona Franca de Manaus, desde que o estabelecimento destinatário tenha domicílio no Município de Manaus.




    Cláusula quinta: As mercadorias beneficiadas pela isenção prevista neste Convênio, quando saírem do município de Manaus e de outros em relação aos quais seja estendido o benefício, perderão o direito àquela isenção, hipótese em que o imposto devido será cobrado, com os acréscimos legais cabíveis, pelo Estado de origem, salvo se o produto tiver sido objeto de industrialização naquela zona.




    • Manutenção do Crédito Pelo Estabelecimento Remetente




    Como forma de incrementar e fomentar, o Convênio citado autoriza o remetente a manter os créditos do ICMS:




    Cláusula terceira Fica assegurado ao estabelecimento industrial que promover a saída mencionada na cláusula primeira a manutenção dos créditos relativos às matérias primas, materiais secundários e materiais de embalagens utilizados na produção dos bens objeto daquela isenção.




    • Do desconto do ICMS no preço da mercadoria




    O remetente deverá abater o valor do imposto incentivado do preço da mercadoria, §2º da Cláusula primeira do Convênio ICMS nº 65/88:




    § 2º Para efeito de fruição do benefício previsto nesta cláusula, o estabelecimento remetente deverá abater do preço da mercadoria o valor equivalente ao imposto que seria devido se não houvesse a isenção indicado expressamente na nota fiscal.




    • Crédito Presumido do ICMS nas entradas incentivadas




    O convênio autoriza o Estado de Amazonas a conceder crédito presumido sobre entradas incentivadas, visto que a ausência de débito de ICMS na operação anterior:




    Cláusula quarta Fica o Estado do Amazonas autorizado a conceder crédito presumido nas operações que se destinem à comercialização ou industrialização na Zona Franca de Manaus.




    • Da Extensão dos Benefícios às ALC’s




    O Convênio ICMS nº 52/92 estende os benefícios do Convênio ICMS nº 65/88 às Áreas de Livre Comércio – ALC:




    Cláusula primeira Ficam estendidos às Áreas de Livre Comércio de Macapá e Santana, no Estado do Amapá, Bonfim e Boa Vista, no Estado de Roraima, Guajara-mirim, no Estado de Rondônia, Tabatinga, no Estado do Amazonas, e Cruzeiro do Sul e Brasiléia, com extensão para o Município de Epitaciolância, no Estado do Acre, os benefícios e as condições contidas no Convênio ICM 65/88 , de 6 de dezembro de 1988.




    • Mercadorias que Não Gozam do Incentivo




    Esse benefício não se aplica armas, munição, perfumes, fumo, bebidas alcoólicas e automóveis de passageiro, Clausula Primeira, §1º, do Convênio ICMS nº 65/88. Devendo observar corretamente o internamento, pelo SUFRAMA, da mercadoria, conforme Convênio nº 134/2019.


  




  

    PIS/COFINS




    O PIS e a COFINS também são tributos que oneram o consumo, uma vez que incidem sobre o produto de vendas de mercadoria ou prestação de serviço, tendo a incidência cumulativa e não cumulativa, além de produtos monofásicos e substituição tributária.




    A COFINS foi instituída pela LC nº 70/91 e o PIS pela LC nº 7/70, assim como a lei nº 9.718/98. Igualmente ao ICMS, por se demonstrar o custo elevado da cadeia de produto, era pertinente que as operações que envolvessem as áreas incentivas fossem desoneradas destes tributos.
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